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DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº. 698                                                                                                              DE 24 DE FEVEREIRO DE 2011. 
 

CONCESSIONÁRIA PROLAGOS. CORTE NO FORNECIMENTO DE ÁGAU. OCORRÊNCIA 
517.306.  
 

O CONSELHO-DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO – AGENERSA, no 
uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o que consta no Processo Regulatório n° E -12/020.416/2010, por unanimidade, 

  
DELIBERA: 

  
Art. 1° - Considerar que não houve responsabilidade  da Concessionária PROLAGOS quanto ao evento ocorrido em tela. 
  
Art. 2° - Considerar aceito os termos do acordo fir mado entre a Concessionária PROLAGOS e o cliente Sr. Fábio Jardim Rigueira. 
  
Art. 3º -  Encerrar o presente processo por perda do seu objeto. 
     
Art. 4° - Esta Deliberação entrará em vigor a parti r da data de sua publicação. 

 
Rio de Janeiro, 24 de fevereiro de 2011. 

  
DARCILIA APARECIDA DA SILVA LEITE 

Conselheira 
 MOACYR ALMEIDA FONSECA  

Conselheiro 
SÉRGIO BURROWES RAPOSO 

Conselheiro-Relator 
MÁRIO FLÁVIO MOREIRA 

Vogal 
 


























